
 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 25, DE 14 DE MAIO DE 2020. 

 

EMENTA: INTENSIFICAÇÃO DE MEDIDAS 

RESTRITIVAS, DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, 

VOLTADAS À CONTENÇÃO DA CURVA DE 

DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, 

RECOMENDANDO O USO DE MÁSCARAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela 

Lei Orgânica Municipal, e em atendimento à Lei Federal nº 13.979/2020 e na Lei 

Municipal nº 303/2020, e  

 

CONSIDERANDO a situação de epidemiologia mundial e brasileira, e a declaração de 

situação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrentes do novo coronavírus responsável pelo surto de 2020; 

 

CONSIDERANDO que as medidas de isolamento social de vedação das atividades não 

essenciais atualmente vigentes comprometem seriamente a atividade econômica no 

âmbito do Município, com consequências graves no emprego e nas contas públicas e, 

portanto, nos recursos financeiros necessários ao próprio enfrentamento da pandemia; 

 

CONSIDERANDO competência concorrente da União, DF, Estados e municípios para 

legislar sobre saúde pública (artigo 23, inciso II, da Constituição), conforme decidido pelo 

STF na ADI nº 6341; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica recomendado, a partir de 18 de maio de 2020, em todo território do Município 

de Sanharó, Estado de Pernambuco, a utilização de máscara, mesmo que artesanal, pelas 

pessoas que tenham de sair de casa e circular em vias públicas para exercer atividades ou 

adquirir produtos ou serviços essenciais. 

 

§ 1º. A utilização de máscara fica recomendado nos espaços de acesso aberto ao público, 

incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos 

públicos, nos estabelecimentos privados que estejam autorizados a funcionar de forma 

presencial e nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 

 

§ 2º. Os órgãos públicos e os estabelecimentos privados que estejam autorizados a 

funcionar devem fornecer as máscaras, ainda que artesanais, a seus servidores, 

funcionários e colaboradores. 

 



 

 

 

 

Art. 2º. Esta Decreto entra em vigor na data sua publicação, ficando vigente enquanto 

perdurar a situação de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, 

em 14 de maio de 2020. 

 

Publique-se, 

Cumpra-se.  

 

 

 

 

 


